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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL

GABINETE DO PREFEITO
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PROJETO DE LEI Nº 10, DE 13 DE MAIO DE 2013
Altera a lei n° 73, de 30 de maio de 2006, a lei n° 74, de 30 de maio de 2006 e a lei n° 160, de 27 de janeiro de 2009 e dá outras providências
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL, Estado do Paraná, considerando a lei n° 73, de 30 de maio de 2006, a lei n° 74, de 30 de maio de 2006 e a lei n° 160, de 27 de janeiro de 2009 faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O inciso II, do art. 8° da Lei n° 73, de 30 de maio de 2006 passa a vigorar com as seguintes alterações:


“II - .....................................................

a) Chefia de Gabinete;

b) ......................................................

c) ......................................................

d) Assistência de Relações Públicas;
e) Coordenadoria do Sistema de Controle Interno.”
Art. 2° Revoga o parágrafo único, do art. 9° da Lei n° 73, de 30 de maio de 2006.

Art. 3° Acrescenta os arts. 13 A e 13 B, à Lei n° 73, de 30 de maio de 2006, na forma que segue:

“Art. 13 A – A Assessoria Contábil é órgão de assistência imediata encarregado de coordenar e executar a escrituração contábil da Prefeitura, prestação de contas junto aos órgãos de controle, em especial ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, onde o mesmo será o responsável técnico. 

Art. 13 B – A Assessoria de Gestão de Pessoas é órgão de assistência, vinculado à Coordenadoria do Sistema de Controle Interno, responsável por efetuar a Gestão de Recursos Humanos da Prefeitura.”

Art. 4° O parágrafo único, do art. 14, da lei n° 73, de 30 de maio de 2006 passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Parágrafo único:.............................................

I – (Revogado)

II – Departamento Municipal de Compras, Materiais e Almoxarifado;

a) Divisão Municipal de Licitações;

b) Divisão Municipal de Compras, Materiais e Almoxarifado;
III – (Revogado)

IV – ...................................................................;
Art. 5° O parágrafo único, do art. 15, da lei n° 73, de 30 de maio de 2006 passa a vigorar com as seguintes alterações:


“Parágrafo único:.............................................


I – Departamento Municipal de Tesouraria;


II – ..................................................................

III – .................................................................
a) Divisão Municipal de Patrimônio.”

Art. 6° O parágrafo único, do art. 17, da lei n° 73, de 30 de maio de 2006 passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Parágrafo único:.............................................


I – ..................................................................

a) Divisão Municipal de Assuntos da Criança e Adolescente;

b) Divisão Municipal de Assistência Comunitária e Família.
II – (Revogado)

III – (Revogado)”

Art. 7° O parágrafo único, do art. 18, da lei n° 73, de 30 de maio de 2006 passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Parágrafo único:.............................................


I – (Revogado)

II - ...................................................................

a) Divisão Municipal de Agricultura;


III – ................................................................
Art. 8° O parágrafo único, do art. 19, da lei n° 73, de 30 de maio de 2006 passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Parágrafo único:.............................................


I – (Revogado)

II - ...................................................................
a) Divisão Municipal de Serviços Públicos;

III – ..................................................................”

Art. 9° O parágrafo único, do art. 20, da lei n° 73, de 30 de maio de 2006 passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Parágrafo único:.............................................


I – Departamento Municipal de Manutenção de Frota Escolar;
II - ...................................................................
a) Divisão Municipal de Apoio Operacional à Educação;

b) Divisão Municipal de Apoio Educacional.”

Art. 10 O parágrafo único, do art. 21, da lei n° 73, de 30 de maio de 2006 passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Parágrafo único:.............................................

I - ..................................................................

II - (Revogado);

III - ................................................................ 

IV - ................................................................

V - .................................................................

VI - ................................................................

Art. 11 O parágrafo único, do art. 5° da Lei n° 160, de 27 de janeiro de 2009 passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Parágrafo único:.............................................

I – Departamento Municipal de Apoio à Industria e Comércio;

II – Departamento Municipal de Apoio ao Turismo;

III – (Revogado).”

Art. 12 O parágrafo único, do art. 6° da Lei n° 160, de 27 de janeiro de 2009 passa a vigorar com as seguintes alterações:

I – Departamento Municipal de Apoio à Cultura e ao Esporte;

a) Divisão Municipal de Cultura;

b) Divisão Municipal de Esporte;

II – (Revogado);

III – (Revogado).”

Art. 13 Revoga os parágrafos 2° do art. 3° da Lei n° 74, de 30 de maio de 2006.

Art. 14 Dá nova redação ao art. 4°, da Lei n° 74, de 30 de maio de 2006:


“Art. 4° Os cargos relativos à administração de atividades extras à sua atribuição, integrantes da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, previstos no seu Regimento Interno, serão ocupados por servidores públicos efetivos, exercidos mediante função gratificada, símbolo “FG”, valor que poderá ser acrescido em até cinqüenta por cento, que não se incorporam à remuneração.” 
Art. 15 Fica autorizada a reposição anual na mesma proporção e data-base prevista na Lei n° 75 de 30 de Maio de 2006.
Art. 16 O anexo I da Lei n° 74, de 30 de maio de 2006 passa a vigorar com as seguintes alterações:

	Vagas
	Cargo
	Símbolo
	Vencimento

reajustado

	01
	Chefe de Gabinete
	SSM
	R$ 3.895,00

	01
	Assessor Jurídico
	CC1
	R$ 2.950,00

	01
	Assessor Contábil
	CRT
	R$ 4.950,00

	01
	Assessor Parlamentar
	CC1
	R$ 2.950,00

	01
	Assessor de Gestão de Pessoas
	CC1
	R$ 2.950,00

	01
	Coordenador de Controle Interno
	SSM
	R$ 3.895,00

	01
	Superintendente Tijucas do Sul Prev
	CC1
	R$ 2.950,00

	20
	Chefe de Departamento
	CC2
	R$ 2.200,00

	11
	Chefe de Divisão
	CC3
	R$ 1.500,00

	02
	Assistente de Relações Públicas
	CC3
	R$ 1.500,00

	01
	Assistente Parlamentar
	CC3
	R$ 1.500,00

	20
	Assessor Técnico
	CC4
	R$ 1.100,00


Art. 17 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao mês de maio de 2013.
Art. 18 Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, em 13 de maio de 2013.

José Altair Moreira

Prefeito

MENSAGEM 10/2013

Por intermédio do presente, dirigimo-nos aos nobres edis no intuito de encaminhar o anexo Projeto de Lei, a ser apreciado e votado por essa egrégia Câmara de Vereadores, cujo teor versa sobre alterações nas leis n° 73, de 30 de maio de 2006, 74, de 30 de maio de 2006 e 160, de 27 de janeiro de 2009.
Enfatiza-se que os valores dos salários pagos aos cargos em comissão de símbolo CC1, CC2 e CC3 encontram-se inertes desde 2001, há praticamente 12 anos sem qualquer alteração. Em virtude da nova estrutura administrativa da Prefeitura Municipal se faz necessária a reorganização do seu quadro funcional. Este projeto visa atualizar especificamente os cargos em comissão, conforme novo organograma divido em Secretarias, Departamentos, Divisões, Assessores e Assistentes, conforme tabela I anexa. 

Quanto a estimativa de impacto orçamentário e financeiro, à análise do índice de gastos com pessoal, informamos que tal medida está de acordo com o índice limite para gastos com pessoal previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal para 2013 e exercícios seguintes. Com a presente reestruturação, os vencimentos passam a ser fixos sem qualquer gratificação adicional, o que torna mais efetiva a estimativa de impacto orçamentário financeiro. 

Declaramos para os devidos fins que o município detem recursos orçamentários e financeiros e compatibilidade com o Plano Plurianual e Lei de Diretrizes orçamentárias de acordo com o art. 16 da Lc 101/00. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

José Altair Moreira

Prefeito
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